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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0551-2016
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, faça a limpeza no final da Rua da Estação visto que, mesmo com placa de proibido jogar lixo, a mesma está repleta de materiais de resto de construção e lixo.  
Sala das Sessões, 20 de junho de 2016.
VANDERLEI FERREIRA   
VEREADOR
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